
Prefeitura Municipal da
ância Climática de An

e duoetPORTARIA Nº 40 DE 06 DE MAIO DE 2022
(PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVODISCIPLINAR Nº 01/2021)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usandode suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que,nos autos do Processo Administrativo Disciplinarnº 01/2021,
concretizou-se a citação da servidora Renata Teresinha Serrate Camargono dia 07
deabril de 2022,

CONSIDERANDOodisposto noart. 130 daLei Complementar nº 09 de 06 de março
de 2015, que prevêo prazo de conclusão de 30 diaspara o processo administrativo,
bem como a possibilidade de sua prorrogação por mais 30dias,
CONSIDERANDO o decurso do prazo inicial sem a conclusão do procedimento,

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DETERMINARa prorrogação do prazo de conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 01/2021, no qual figura como investigada a
empregada pública Renata Teresinha Serrate Camargo, por mais 30 dias, na
forma doart. 130 da Lei Complementar Municipal nº 09, de 06 de março de
2015.

ARTIGO2º - A presenteportaria entrará em vigor na data desua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Jjmática de Analândia, 06 de maio de 2022.EisPrefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 06 de maio de 2022.

cesPaulo Henrique Francéschini
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabineteanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br


